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PREFEITURAMUNIC!PAL
DE VALENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÀLENTE

=

[nexigibj]idade N°.          06io10/2018

Processo Administrativo:   029/2018

Data da lnexigibilidade

02/01 /2018

0bjeto

E§FÊTMAuÇNisíB,Eo?ERV[Ç°SEMGERAÇÃODEARTESEMFISCALizAÇÃODEOBRAspARA

Dotação Orçamentária
Unidade:030300 T SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO  E FAZENDA
Projeto/AtMdade(Ação)  :2033 -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECRETARIA DE ADMINISTF`AÇÃO E
FAZENDA
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:00 -F`ecursos Órdinario

Espécie
Serviço Gerais

Critério de Julgamento
Menor Preço Global

Em  conformidade com a Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTR0

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

Comunicação lnterna (Cl)

lnexigibilidade:     06-010/2018

OF. 029/2018

Sr.(a)  Presidente(a)

Solicito a formalização do  Processo de lnexigibilidade de  Licitação com  base na  Lei  Federal 8.666/2003 e suas

posteríores  alterações  para  a  contratação  de  Empresa  especializada  com  o  OBJETIVO  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS
EM   GERAÇÃO   DE   ARTES   EM    FISCALIZAÇÃO   DE   OBRAS   PARA   ESTE   MUNIcipIO.   com   a/o   CONSELHO
REGIONAL DE  ENG„ARQUIT  E AGRONOMIA.

VALENTE/BA  , 2 de janeiro de 2018

Atenciosamente,

1
Ex. Sr.(a) -
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da +Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO

VALENTE

CNPJ:      13.845.896/0001-51

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

No                     29  /2018

ÀSSUNTO   /   OBJETo   SoLiciTADo:                                                                                                                                                                       VALENTE,   BA   02/01/2018

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM  GERAÇÃO DE ARTS E"  FISCALIZAÇÃO DE OBFUS PARA ESTE MUNICIPIO.

Exmo. Sr.   MARCOS ADRIAN0 DE 0LIVEIRA ARAÚJ0

Prefeito

Venho, através do presente, solicitar a Vossa  Excelêricia autorização para instauração do Processo Administra[ivo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discrimiriado, para suprir as necessldades desta Secretaria.

ÜusTrF1cATlvÀ:

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Secretário  Municlpal de Admir\1stração  e   Fazenda

Páglna  i  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

COTAÇÂO  DE PREÇOS

Critério:        Menorpreço  Global

=

Número:       06-010/2018

Nome do  Participante:  C,ONSELHO  REGIONAL  DE  ENG.,ARQUIT E AGRONOMIA

Endereço:  RUA PROFESSOR ALOISIO  DE  CARVALHO  FILHO,265

Ciclade:      SALVADOR                                                                        CEP:       .    -

Bairro:   ENGENHo VELHO

Estado ; BAHIA

C.N.P.J  :   15.233.026/0001-57                                                            C.P.F.:

Obj.etivo:   PRESTAÇÂO  DE SERvlços EM GERAÇÃO  DE ARTES EM  FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARA ESTE  MUNIcipIO.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

Valldade (em  días) Píazo de Entrega

Assinatura do  Partlclpante

Local  de  Dsla

Carimbo CNPJ e Assinatura

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
TPRAÇAGETÚLIOVARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13 .845.896/0001 -51

OFÍCIO DO GESTOR  AO CONTADOR

inexigibilidade  N° :    06-010/2018

VALENTE -BA, 2 de janeiro de 2018

0F: 029/2018

- Sr.(a) Contador(a)

pRESTAEXoviEUEdesdEaRviêeossidEaíeáEeRÂaçdÃaopeÉOE(aÀ(â)TÊré(aÉ(#|8gÃE|LZ#jGjÊ¥5RDAESEFAGi,ÂREQs#Eâ3|E?pY8.y'sA.E:i::
providêr`cias no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e indicá-los,  para fazer face à despesa estimada em R$
2.400,00  (  Dois  Mil Quatrocentc)s Reais  ).

Atenciosamente,

Ex-  Sr(a).

MAURO  RIOS ARAUJO
Responsável Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

PARECER   CONTÁEHL

VALENTE,2 de janeiro de 2018
®_

Senhor(a) Ge'stor(a),

Em   atenção a solicitação   V.Exa.   para  certificar a  existência  de  recursos orçamentários,  a fim de assegurar
o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, informamos que:

[ X ]  -Há recursos   orçamentários para pagamento das obrigações cc)nforme dotação(ões) especificada(s)abaixo:

[     ] -Não há recursos orçamentários para   pagamento das obrigações:

[    ] -Despesas Extra orçamentárias

DADOS  DO PROCESSO DE [NEXIGIBILIDADE

lnexigibilidade  N°:                 06-010/2018

Valor previsto:                      2.400,00
ogetivodoprocesso:3EEoSBTÊÀÇsÃgADásEESRTVE,ÇMouSNFCYpfoE.RAÇÃODEARTESEMFISCAL,ZAÇÃo

RECURSOS OR AMENTARIOS

Ex. Sr(a).

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAÚJO

Prefeito

Página  1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE / BA

13.845.896/0001-51

_                 FORMULÁRIO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

NÚMERO:06-010/2018

Unidade Responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO  E  FAZENDA

Responsavel:

Assunto:                 lnexigibilidade                                                                                                                                                              |   Data: 02/01/2018

Solicitação:

Solicito  ao  Exm°  Sr(a)  Prefeito,  autorização  para  realização  de  processo  adminístrativo         lnexigibili      de,  objetivando  a:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
EM GERACÃO DE ARTES E M  FISCALIZACÃO  DE  OBRAS  PARA ESTE  MUNICÍPIO..

\z=2_
Jeffersõf[de Oiiveira Souza

Presidente da Comissão

_
+

De acordo com a §olici{ação acima exposta, delermíno que a conlador(a) informe quanto à existência de reciirsos or     mentários capazes de atender às
respectivas despesas.

M  ÁCOS ADRIAffó  DE OLIVEiRAARAÚJo
Prefeito

Em cumprimento à  determinação  clo  Exm°.  Sr°.  Prefeíto  Mimícipal,  indico  o§  seguintes  reciirsos orçamentários:

Órgão/Unidade: 030300 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS"AÇÃO E FAZENDA+

Projeto / AtMdade  (Ação): 20%~MANUTENÇÃODASAÇÕESDASECRETARIADEADMINIS"ÇÃO#HÉNDA

.emento de Despesa: 339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica  /J3<//  /
Fonte .det Recursos: •                    .              .          .                                                                                     ./,...'!      /       :;

/.í f /
M    s  o%k,'  eíâoRn?gbJ,F

\  ..`..     !

Autorizo a Comíssão Permanente de llcitação a proQecler todos os atos administrativos necessários ao atendimento da solicitação oontida neste
documBnlo

ARCOS ADRIANO  DEQUVEJRA.ARAÚJO
Pr      ito

/01/2018



DIÁRIO OFICIAL
PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Segunda-feira

Os de Janeiro de 2018
^no  11  -NO  03
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`ài"úEstadõ da Bahia
Prefeitura de Va[en{e
GabTiiele da Preíeita

DEÕREl.É lt+o m6, dg oZ tie jüneira de Z018.

Desígna     ser`rldoíes     como     mgmbrog     do

ã#g,ií:deFVBaT:,neB:tdeão:tBrSSLpi,cáiiãÊ:c|a3:

a  FREFE]TÕ  "Ul+[j:!PAL  DE VÃLEHTE{  ESTJIDO  DÃ BAHIA,  no  Üso  de

suas ambuÉões legalB,  que lhB coníE}rem a Lei OrgãnTca dD  Muíiíclpío e nos  tÊrTnos  do  arl.

5 S. da Lei nÊ Federa[ 8.688/93,

DECRETA:

Art. iQ. Ficam rie§Jgnado§ m toma do ati ãl, capuí e § 4°` da LE}i FedeEai n°

B.666j83, o= segümBs servi.dores cümo membras da; Comíssão PEm hrieritE; dE Hc{{nção dci

l.ítu nTcÍpíQ de Valen!B:

T]tuTETes:' | -PrE§tflen!ei: ftffõrson dE Drwelra Smza

( 1 - Membro: ÀriJtur RI[dü de tima, STEva
ll L -MernE] ro: hl3meídE Amaíar úe oliveíra

Sup]en'eg=
t -P"-msiro Suplen[e: giweíío JOÊé LopES HmE[
11 -SEgundo Suplgrite: Rod®Ó Araújo gouza
1 rl -T€rce-Lio Süpleiité: Bíayna fiíárcía Amú]o üma

Pürágmfü ünlco~ Em casü dB afaatamÊnto dQ Presidentg dn Corm-ssão. seiã

sübstftuíücr  pcN-  iim   do5  meiiibros  tiü[nrss  ou,  dlantg  da  impo5siii"|dade  desigs,   pelcs

rÊSPEC[íVOS  SuP[BIlieB.

jRri+  2°.  EEiÊ   DeHeto  an€ra   em   vigor  na  data  de  sua   pubíicaçãc}t  FlcürB

revogada5 as dtspDsiçãe§ em cQnirório.

GBbíngtE dcL PTei.eitD, 82 de }aneiro dEE 2018+

"&mg#ÉZEm86|o

Piií=+±3#nümrEiml=lrc-=Etc!ifr€ltQ¢=

Ce!1"p ¢nio dãL dãÁü3± fti=. ia.D a  Drt5=rib  E}ecmta =L
púÊGcaÉ f±a mi!ml tb âirta Óa Í*!eibira. 8c:b daia
V"m7LhEà=na` 02 Ãe !dTickd cB= 3a 1 C[,

Fra€a Geáüricr VaíüBsr Ü01 -Eiilm Ceniro -For!o (75| ü
Cftpj nt i 3.845.B50müoI.ã{  -c€p +E.89D-ma

Esta  edição encontra-se  dísponível  no site www.diarioofícialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital  lcp-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLlo VARGAS
CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:13.845.896/0001-51

AVISO  DE  INEXIGIBILIDADE

VALENTE,  02/01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE ,   de acordo com as  disposições da Lei  8.666/93 e suas alterações,

torna público que realizará a lnexigibilidade a seguir caracterizadas:

DÀDOS DO PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE

lNEXIGIBILIDADE:   06-010/2018                                                                                           Valor Estimado:    R$2.400,00

0bjetivo:                      PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM  GERAÇÃO  DE ARTES. EM
FISCALIZAÇÂO DE OBRAS  PARA ESTE MUNICÍPIO.

Publicado em    02/01/2018        DOM

N° da Publicação: 29

`

lnformações  complementares   poderão  ser  obtidas  pelos  interessados   no   Setor  de Licitação  ou   na
Entidade no  horário de  .

Página  1  de  1
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PF{EFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :     13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO                  INEXIGIBILIDADE  N°          06-010/2018

:àf-soaBmiàissapuÀokA|SàbsiÉEpi£Ríâíçp?á).?:ff::éRs':ç:So:e:sçEd:tnçeÊpg|PhEdâdReF'Fc:mETu::sdçâeL:ZnA.ÇÃr:
25°  e    incis6s,  da  Lei  8.666/93.

Prima  facie,  cabc  ressaltar por oportuno,  ser procedente  a  contratação  subcxamc,  dada  a  singularidadc
do§    seiviços,    cc>mo   também   pcla    nótcjria    cspecialização    dcj    contratado,    dcinc)nstrada    através    da
locumentftção    colecionada.   Tíiis    atributos    afíistam,    sem    a   menor   sombi-a    de    duvidas,    qualquei.
iossibiüdade  de  competição,  no  mei:cado  de  atuação  do  contratadc).

De   mais   a   mais,   os    Seriços   disponibflizadc)s   por   CONSELHO   REGIONAL   DE   ENG.,ARQUIT  E
AGRONOMIA,  jusúfica  a  invocaçào  do  disposto na  mcncionada Lei  sobre  as  i:cgL.as  dc incxigibiHdadc.

Passando  à  análise  d()  termo  conti.atual,  detectamos  de  igual maneira,  ter  sido  o  mesmo  elaborado  em

perfeita  observância  ao  comando  legal do Aj.i..  55°,  da  Lei  8.666/93  e  sm  poste.riores  alterações.

Antc    o    expostc),    estando    pi-c>vada    a     singularidadc    dos    servíços,    opinamos    favoravclmentc    pela
foimalização  do  contrato,  dc  t-orma  dii-eta,  face  à inviabiüdadc  dc  compcüção.

E o   nosso parecer,

VALENTE -BA,  02/01/2018

Responsável Jurídico

Ex. Sr.
MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Prefeito

1de1



ti{r_fí=#, PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:    13.845.896/0001-51

PARECER DA COMISSÂO  MUNICIPAL DE LICITAÇÃ0

N°  da  INEXIGIBILIDADE:  06-010/2018

Senhor (a) Gestor (a) :

Para   os  fins   previstos   no  Ari.  26°  da   Lei   8.666   de  junho  de  2003,   comunicamos  a  V.   Ex.a.   que  esta
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO,  expediu  parecer,  de  regular processo,  entendendo inexigível a
llcitação    para    a    contratação    de    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    EM    GERAÇÃO    DE    ARTES    EM
FISCALIZAÇÃO  DE OBRAS  PARA ESTE MUNICÍF'lo., conforme cópia do parecer em anexo.

Ex. Sr_(a)

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAÚJO
Prefeito

ii



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO
VALENTE / BA
13.845.896/0001-51

JUSTIFICATIVA

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  vem  justifícar  o  caráter  de
inexigibilidade  de  licitação  na  PRESTAÇÃO  DE  SEFWIÇOS  EM  GERAÇÃO  DE  AFtTES  EM  FISCALIZAÇÃO  DE  OBF`AS
PARA ESTE MUNICÍPIO., em conformidade com a Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO,  que a  inviabilidade de  licitaçãc),  ocorre diante  da  impossibilidade jurídica  ou técnica de competição,  e na
realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à  regra que se refere o Art. 3°,  da  Lei  n°  8.666/93,  da qual se obriga a
Administração  Pública de sempre  licitar;

CONSIDERANDO,  que  em  muito  boa hora,  o  parágrafo  primeiro,  do Art.  25,  da  Lei  de  Licitações,  delimitou  a  questão  da
notória especialízação,  ao dispor:

"Considera-se notória  especialização  o  profissional  ou  empresa  cujo conceíto  nc) campo  de  sua  especialidade,  decorrente

© desempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  de  outros
iéquisítos  relacionadc]s  ccim  suas  atMdades,  permita  inferir  que  o  seu  trabalho  é  essencial  e  indiscutivelmente  o  mais
adequado à plena satisfação do objeto contratado."

CONSIDERANDO,  que  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENG.,ARQUIT  E  AGRONOMIA  preenche  os  requisitos  exigídos  no

parágrafo   acima   transcrito,   conforme   se   depreende   da   vasta   documentação   que   acompanha   e   instrue   a   presente
justificativa,  corroborada  pela  lição  do imortal  administrativista  Hely Lopes  Meírelles,  in  verbis:"...   seTviços   técnicos   profissionais   especializados,   no   consenso   doutrinário,   são   os   prestados   por   quem,   além   da

habilitação técnica e profissional   exigida  para os serviços técnicos  profissionais  em geral,   aprofundou-se nos estudos,  no
exercício da profissêo,  na pesquisa científica, ou através de cursos de pÓs-graduação ou  estágios de aperfeiçoamento."

CONSIDERANDO,  face  os  motivos  acima  elencados,  que    CONSELHO  REGloNAL  DE  ENG„ARQUIT  E AGRONOMIA
no campo da sua especialidade,  preenche os requisítos estabelecidos no Art. 25, § 1 °, do  Estatuto  Federal das Licitações e
Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO,  por  derradeiro,   que  o  preço  contratual  a  ser  pactuaclo,  encontra-se  compatível  com  o  praticado  no
ãmbito   da   Administração   Pública   Munioipal.   Observando,   ainda,   que   em   que   pese   às   preditas   DECLARAÇÕES,   a
Comissão  de  Licítação teve  c> zelo  de  realizar pesquisa verbal  de  preços, junto  a  outras  empresas  do  ramo  pertinente  ao
cibjeto  a  ser contratado,  tendo  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENG.,ARQUIT  E AGRONOMIA,  sempre  obtido  preço  inferior
ao praticado pelas outras empresas.

® los   substratos  fáticos,  jurídicos   e   probatórios   acíma   elencados,   opina   a   Comissão. de   Licitação   da   PREFEITURA-MUNICIPAL  DE  VALENTE  -   Bahia,   pelo  acatamento   da   notóría   especialização   e,   no   mesmo  diapasão  se   pronuncia

favoravelmente  à  celebração  do  contrato,  com  a  inexigência  do  prévio  processo  lici[atório,  ex  vi  do  Art.  25,  inicio  111,  em
harmonia  com  o  Art.13,  inciso  111,  todos  do  Diploma  Legal  alhures  referenciado.  Submetemos  a  presente JUSTIFICATIVA
a aprecíação da  Excelentíssimo Sr(a)  Prefeito(a)  Municipal  de VALENTE  ,  para que,  na  hipótese de ratificação da mesma,

Página  1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚ LIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:   13.845.896/0001 -51

Ata da Comissão de Licitação

No  dia  2  de  Janeiro  de  2018,       na  Sede  desta  Prefeitura,   onde  funcionam  as  reuniões  de  interesse  desta
Administração,  reuniu-se  a  Ccimissãci  de  Licitação  para tratar 9o  processo  n°   06-010/2018  .  Presentes todos os

F,:gÀrLO,SzÁc€ÃoaDfiEagdBaRdÂsd;ÁãaAmÉnsaiEo#eudNig:ÍpFOR.:SqTuêçaAp3sDs:rsvEeR¥;gdoospE%g:E,êgãÃood:E,ât::ãos,EOMr
despacho exarado  que faz  parte deste  processo,  decidiu  essa  Comissão  pela  lnexigibilidade,  de acordo  com  art.
25,   11  da  Lei  n°  8.666/93,  para  a  contratação  dos  serviços  do(a)  fornecedor(a):     CONSELHO   REGIONAL  DE
ENG.,ARQuiT  E AGRONOMiA  ,  pelo valor de  R$   2.400,00.     Não  havendo  nada  mais  a tratar,  a  reunião
foi  suspensa  ,  até  que fosse lavrada a presente ATA.  Reaber[a a  reunião,  a ATA foi  lida,  discutida e finalmente
}oncluída. Desta forma,  lavrou-se a presente ATA,  que vai assinada pelos membros da Comissão.

VALENTE -BA , 2 de janeiro de 2018

COMISSÃO DE LICITAÇÃo

Página  1  de  1



04/12/2017 Receita Federal do Brasil

Gomprovante de lnscrição e de Situação Caclastrai

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Juri'dica e, se houver qualquer divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela  lnstrução  Nc>rmativa  RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido  no dia  04/12/2017  às  12:54:18  (data  e  hora  de  Brasília).

;  Ccinsulta QSA / Capital  Social

Página:  1/1

Píepsrarpã.qi`n£
pãm 1 rffipíe}aiãüE5

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clicnie aaui.
Atmlize sua Dágina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp flnil
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SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 04/12/201714:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e  114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tribiitário do Estado da Bahia)

Certidão  N°: 20173564448

F`AZÃo SOCIAL

cor`'sELIlo REGloNAL DE Er`'GENHARIA E AGRONOMIA DA Bj

lN SCRIÇÃO  ESTADUAL CNPJ

041.883.231  -BAIXADO 15.233.026/0001-S7

Fica  certificadci que nãci constam,  até a presente data,  pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos c>s seus estabelecimen{os quanto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos  na DÍvida
Atíva,  de competência da Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda  Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/12/2017, conforme Portaria n° 918/99, sendci válida por 60 dias,  contados a pariir da data de sua
emlssão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com  a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ  da
Secretaria da Receita  Federal  do  Ministério da  Fazenda.

Págim  1  dc  1 RelcertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    CONSELHO   REGIONAL   DE   ENGENHARIA   E   AGRONOMIA   DA   BAHIA    (MATRIZ

E   FILIAIS)
CNPJ:    15.233.026/0001-57
Certidão   n°:    141259590/2017
Expedição:    05/12/2017,    às   11:09:43
Validade:   02/06/2018   -180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se   que   CONSEI,HO   REGIONAL   DE   ENGENHARIA   E   AGRONOMIA   DA  BAHIA

(MATRIZ   E   FII]IAIS),     inscrito(a)     no   CNPJ   sob   o   n°    15.233.026/0001-57,
NÃO   CONSTA   do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão  emitida   com  base   no   art.   642-A  da  Consolidação  das   Leis   do
Trabalho,    acrescentado   pela   Lei   n°   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,    e
na   Resolução   Administrativa   n°    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do   Trabalho   e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de   pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta   a   empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desLa   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFOFmçÃo   IMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecldas   em  sentença   condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Públicc>   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

3i`'=i.-|dá:5    t.j     sii.`í  !;.`\t/``.!:`  ;      ``.i: 3'.,É-+L`-,.`..  i   .,.t=.-r.:`
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MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da`Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome:  CONSELHO REGIONAL DE  ENGENHARIA E AGRONOIVIIA DA BAHIA
CNPJ:  15.233.026/0001-57

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade dc> sujeito  passívo  acima  identificado  que  vierem  a  ser apuradas,  é  certificado  que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Atíva  da  União junto  à  Procuradoria-
Geral da  Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,  para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e da  PGFN  e abrange  inclusíve as  contribuições sociais  previstas
nas alíneas 'a' a  'd' do  parágrafo único do art.11  da  Lei  n9 8.212,  de 24 dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  ceriidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão  emitida gratuitamente com  base na  Poriaria Conjunta RFB/PGFN  n91.751,  de 02/10/2014.
Emitida às  15:09:28 do dia 30/11/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2018.
Código de controle da cehidão:  0776.D9EC.4ABB.F58A
Qualquer rasura c)u emenda invalidará este documento.

'  .,'   1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTFto

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

*         TERMO DE RATIFICAÇÃO

N° da lnexigiblidade:   06-010/2018

Cuida-se de Processo Adminisú-ativo Licitatório, realizado sob a modalidade INEXIGBH,IDADE, nos teimos
do   pi.econizado   na   Lei   8.666   de   21   de  junho   de   1993   e   suas   altei-ações,   éujo   escopo   é   viabilizar  o/a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAÇÃO DE ARTES EM FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARA ESTE
MUNICÍPIO..

S..ep;rsicpe.sss,o.seJnecgoa::aàseemd:;àdo=:::ni:e¥gsoocsoFr:;íf|?.CstTaeãàs±|:â:;::áí:ibs.,icf:rea|=n::ã::l::S::i%:S3;:
da Constituição Federal de  1988  e os Princípios norteadores previstos no  artigo 3°, da Lei 8.666/93. Isto posto,

0` nsiderando a  inexistência de vício procedimental  e de qualquer ilegalidade,  nos temos do previsto no inciso
do artigo 43, da Lei 8.666/93, RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE, a bem do interesse público.

Publique-se.
Comuníque-se.
Pratique-se os atos de estilo necessái-ios ao término do processo.

SEGUNDO  MEMBRO

Página 1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTR0
VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0  Prefei?o  de  VALENTE,  no  uso  de  suas  atribuições,  após  examinar  todas  as  peças  do  Processo  de
lnexigibilidade   N°:06-010/2018,    resolve   acatar   parecer   e   termo   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,
adjudicando    a    presente    em    favor    do    fornecedor(a):    CONSELHO    REGIONAL    DE    ENG.,ARQUIT    E
AGRONOMIA,   objetivando:  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM  GEF`AÇÃO  DE AF`TES  EM  FISCALIZAÇÃO  DE
oBFus pAFm ESTE MUNlcíplo.

VALENTE / BA, 2 de Janeiro de 2018
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DE;VALÉNTE

TPREFE|TURA MUNICIPAL  DE VALENTE

PRA-çA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

C N PJ : 13.845.89 6/o001 -51

HOMOLOGAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE

Homologação de  lnexigibilidade  N°:06-010/2018

0  Gestor  da  PF`EFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE  -BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas   por  Lei,  toma   público   e   ratifica  a   lnexigibilidade  de   Licitação   n°  06-010/2018,   por  decisão  exarada  pela
comissão de  Licitação  no dia 02/01/2018.

OB,JETO:PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   EM   GERAÇÃO   DE  AF`TES   EM   FISCALIZAÇÃO   DE   OBRAS   PARA  ESTE
MUNICÍPIO.,    sendo   ratifícada   a   contratação   do(a)   fornecedor(a):    CONSELHO    REGIONAL   DE   ENG..ARQUIT   E
AGRONOMIAi  CNPJ:  15.233.026/0001-57,  pela quantia de  F`$  2.400]00.

VALENTE -BA , 2 de janeiro de 2018

1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIC) VARGAS,1

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001 -51

RESUMO DAS DispENSAS / lNEXIGIBIUDADE
Período:02/01/2018 a 02/01/2018'

Processo Adm:   029/2018                       Dt. do  processo Adm:  02/01/2018         Notificado TCM:  Não

N° da  Dispensa/lnexigibilidade           06-010/2018                                                           Notificado/Número:
Unidade solicitante:   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Data da  Dispensa/lnexigibilidade           02/01/2018                                                     Data da Homologação:   02/01/2018

Fornecedor (vencedor):   CONSELHO  REGIONAL DE ENG.,ARQUIT E             CNPJ:    15.233.026/0001-57
Valor Global da Dispensa/lnexigibilidade         F`$2.400,00                                       Valor vencido:   R$2.400,00

0bjeto:  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM  GERAÇÃO  DE ARTES  EM  FISCALIZAÇÃO  DE OBRAS  PARA ESTE
MUNICípio.

---------- Resumo  do Período

uantidade no período:    1

]taJ Global das   Dispensa/Inexigibilidade     R$2.400,00
1

Total vencido:    R$2.400,0(
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

DECLARAÇÃO DE PUBUCAÇÃO  DO RESULTADO

Declaramos para os  devidos fi.ns  que demos ampla divulgação ao  resultado  da  lnexigibilídade  n° 06-010/2018  na  espécie
SERVIÇO GERAIS,  ,  Menor F'reço Global,  a fim de realízar PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  EM  GERAÇÃO  DE ARTES  EM
FISCÃLIZAÇÃOT DE OBFàAS PARA ESTE MUNIcipIO., tendo como contratada a empresa/fornecedor:

-CONSELH0  REGIONAL DE ENG.,ARQUIT E AGF`ONOMIA

ÕJ ivulgação  nos meios de comunição e datats discriminadas abaixo:

iri
iJ

Fundamentado*no que determina a  lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA
Quarta-feira

21 de Fevereiro de 2018

Ano  || -N° 29

MUNICíPIO  DE VALENTE-BAHIA

AVISO   DE  ADJUDICAÇÃO   E   HOMOLOGAÇÃO   INEXIGIBILIDADE   06-010/2018  -0   Prefeito   Municipal   de

Valente  do  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  Atribuições  Legais,  de  acordo  com  o  disposto  no  Art.  25,

inciso  11  da  Lei  n9  8.666/93  ratifica  o  procedimento  de  Contratação  direta  por  lnexigibilidade  de  Licitação,

embasado  no  Diploma  Legal,  à  pessoa  Jurídica  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E

AGRONOMIA,  inscrita   no  CNPJ/MF  n915.233.026/0001-57,   referente  a   Contratação  de   Empresa   para

prestação  de  serviços  em  geração  de  ART  em  fiscalização  de  obras  para  este  Município.  Valor  Estimado:
R$ 2.400,00 (Dois mil  e quatrocentos reais).

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIAN0  DE 0LIVEIRA ARAUJO

Prefeito

2

Esta  edíção  encontra-5e di5ponível  no site www.diariooficialba.com.br e garantido  sua  autentlcídade  por  certiflcado dlsital  lcp-BRASIL


